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SOBRE Dispõe sobre a retirada de veículos abandonados nas vias públicas do 
município de Sorocaba e dá outras providências 

Esta comissão apresenta a seguinte redação 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta 

Art. 1° Os veiculos abandonados em vias publicas do município de 
Sorocaba serão removidos pelo Poder Publico, através de rodízio alternado entre as empresas, 
sob controle do -órgão gestor responavel 

Parágrafo unico Para fins da presente Lei, veiculo abandonado nas vias 
publicas e todo aquele que esta 

1 - em evidente estado de abandono, em qualquer circunstância, por m 
de cinco (5) dias, 

II - sem condições de verificar sua identificação obrigatória; 

III - em evidente estado de decomposição de sua carrocena e de suas" \ 
partes removíveis- 

IV - em visível e flagrante mau estado de conservação, com evidentes 
sinais de colisão ou objeto de vandalismo ou depreciação voluntária, ainda que coberto com 
capa de material sintético.  

Art. 20  O veiculo retirado da via publica nos termos do art. 10,  será 
encaminhado para o pátio designado pela Prefeitura Municipal 

Art 30  Decorridos 90 (noventa) dias do ato de recolhimento do veiculo 
ao pátio, sem a devida retirada pelo interessado, mediante pagamento do que for devido ao 
Município e a outros órgãos competentes, o veiculo será encaminhado a leilão publico, a 
pregão eletrônico ou equivalente 
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N° 	§ 1° O valor arrecadado na alienação do bem será destinado ao 
ressarcimento das despesas efetuadas para retirada do veiculo da via publica e pela guarda do 
veiculo no pátio.  

§ 2° O valor excedente, após o cumprimento do disposto no § 1°, deste 
parágrafo; será recolhido aos cofres públicos do município 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentarias próprias.  

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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